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PROJETO DE LEI Nº 139/2022
MENSAGEM EXECUTIVA 018/2022

EMENDA ADITIVA Nº  413 / 2022

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]EMENDA ADITIVA QUE INCLUI A DESPESA COM “IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE ACESSIBILIDADE NOS SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ELIMINAR BARREIRAS FÍSICAS, DE COMUNICAÇÃO E ATITUDINAIS EM ESPAÇOS DE CULTURA E OUTROS NO PROGRAMA 0133 -  ATENÇÃO A SAÚDE DO PROJETO DE LEI 139/2022.

Art. 1º - Acrescenta a ação “Implantação de programa de acessibilidade nos serviços de saúde para eliminar barreiras físicas, de comunicação e atitudinais em espaços de cultura e outros” no programa 0133 – Atenção à Saúde do Projeto de Lei 139/2022:

	PROJETO DE LEI
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	1329/2022
	
	0133
	Obras em espaços de cultura (Norma ABNT NBR 9050), esporte, educação e saúde, que garantam acessibilidade para PCDs: sinalização visual e sonora, signos em braille, banheiros adaptados, degraus rebaixados, rampas de acesso; que o entorno das estações de ônibus e barcas as calçadas sejam planos, com regularização, rampas de acesso e, em algumas situações, corrimões de acessibilidade.
	2023
	Obras de acessibilidade
	unidade

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	100
	R$ 1.200.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação 5072 – Operacionalização de Obras e Reformas do Programa 010 – Cidade Urbanizada, constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 348.112.273,00.

	PROJETO DE LEI
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	139/2022
	–
	5072
	Operacionalização de Obras e Reformas
	2023
	–
	–

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	
	[bookmark: _GoBack]R$ 1.200.000,00






JUSTIFICATIVA:

Obras em espaços de cultura (Norma ABNT NBR 9050), esporte, educação e saúde, que garantam acessibilidade para PCDs: sinalização visual e sonora, signos em braille, banheiros adaptados, degraus rebaixados, rampas de acesso; que o entorno das estações de ônibus e barcas as calçadas sejam planos, com regularização, rampas de acesso e, em algumas situações, corrimões de acessibilidade são medidas essenciais para tornar as cidades acessíveis a toda a população. Neste sentido, enviamos emenda à LOA para realização de tais obras.

[image: ]Sala das Sessões, 1 de dezembro de 2022.





PAULO EDUARDO GOMES					BENNY BRIOLLY
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